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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI N2. 334 

Disnõe sobre construcão de uma casa nara escola·;'." 
- ::i - ' 

A C"'mara Munic iDal de Santa Luzia decreta e eu sancino a seguin

te lei: 

Art. 12. - Fica o Poder Executivo autorizado a construir uma 

casa de escola na localidal. e denominada Campinho. 

,,rt. 22. - ·''-s desnesas const'=<ntes do art. 12., correril'.o por conta 

de dotação prónria incluída na proposta Orçament[u:ia para 1963. 

Art. 32. - <revogam-se as disposições em contrário, entrurá 

presente lei em vigor a partir de janeiro de 1963. 

1962. 

Prefei tu.ra L'.u.ni.c iµ1l de .Santa Luzia, 29 de Novembro 
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